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CONSUD

Prefeitura Municipal de Mangueirinha Prefeitura Municipal de Pato Branco
HOMOLOGAÇÃO 

O Prefeito Municipal, LEANDRO DORINI, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei 
n.º 14.133/2021, resolve HOMOLOGAR O PREGÃO PRESENCIAL nº 
040/2025 - PMM, que tem por objeto: Registrar em ata de registro de 
preços compromisso formal de preços para futura e eventual aquisição 
de material de higiene, limpeza e descartáveis, de modo a suprir as 
necessidades das Secretarias Municipais de Administração, Indústria 
e Comércio, Saúde, Assistência Social, Educação, Esporte, Cultura, 
Turismo e Lazer, Políticas às Mulheres, Urbanismo e Limpeza Pública, 
Viação e Infraestrutura Rural e Agricultura e Meio Ambiente. As empre-
sas proponentes: DISTRIBUIDORA TIO IVO LTDA foi vencedora dos 
itens 7, 8, 9, 14, 15, 18, 21, 22, 29, 30, 32, 34, 35, 38, 39, 41, 42, 43, 
44, 45, 46, 54, 55, 59, 66, 67, 69, 70, 73, 74, 79, 85, 86, 88, 89, 93, 
94, 100, 113, 119, 120, 123, 130, 131, 132, 133, 134, 147, 156, 161, 
173, 175, 176, 195, 196, 199, 201, 203, 206, 207, com valor total de R$ 
460.993,40 (quatrocentos e sessenta mil, novecentos e noventa e três 
reais e quarenta centavos). LORO & SOUZA LTDA foi vencedora dos 
itens 10, 49, 57, 58, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 104, 105, 114, 121, 129, 135, 
143, 148, 163, 178, 180, 197, 198, 202, 205, 208, com valor total de R$ 
340.152,37 (trezentos e quarenta mil, cento e cinquenta e dois reais e 
trinta e sete centavos). MANG FOODS LICITAÇÕES EIRELI foi vence-
dora dos itens 1, 2, 11, 12, 13, 19, 20, 23, 25, 26, 31, 37, 40, 47, 48, 50, 
56, 72, 76, 77, 80, 82, 83, 87, 95, 101, 102, 103, 106, 108, 109, 118, 
122, 124, 125, 126, 127, 128, 141, 144, 150, 151, 152, 155, 157, 158, 
169, 172, 179, 194, 200, 204, 212, 213, 214, 215, com valor total de R$ 
406.848,74 (quatrocentos e seis mil, oitocentos e quarenta e oito reais e 
setenta e quatro centavos). ROSTECA – COMÉRCIO DE APARELHOS 
ELETRÔNICOS LTDA foi vencedora dos itens 3, 4, 5, 6, 16, 17, 24, 27, 
28, 33, 36, 51, 52, 53, 68, 71, 75, 78, 81, 84, 90, 91, 92, 96, 97, 98, 99, 
107, 110, 111, 112, 115, 116, 117, 136, 137, 138, 139, 140, 142, 145, 146, 
149, 153, 154, 159, 160, 162, 164, 165, 166, 167, 168, 170, 171, 174, 
177, 181, 182, 183, 184, 185, 186, 187, 188, 189, 190, 191, 192, 193, 
209, 210, 211, com valor total de R$ 412.024,83 (quatrocentos e doze 
mil, vinte e quatro reais e oitenta e três centavos).

Mangueirinha, 13 de Agosto de 2025.
Leandro Dorini – Prefeito.

Prefeitura de Itapejara D’Oeste 
Município de Itapejara D’Oeste
A integra se encontra no site: https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
pesquisar   
PORTARIA Nº 2314/2025
DATA: 13.08.2025
SÚMULA: Exonera Merendeira.
PORTARIA Nº 2315/2025
DATA: 13.08.2025
SÚMULA: Designa gestor e fiscal do convênio com a SETU.

Câmara Municipal de Pato Branco

Prefeitura Municipal de Salto do Lontra
EXTRATO DA ATA 02/2025  

CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2025 
INEXIGIBILIDADE 11/2025 

O Município de Salto do Lontra, estado do Paraná, por intermédio do Agente de Contratação nomeado pela Portaria 
688/2024 de 17 de janeiro de 2024, torna público, para conhecimento dos interessados, o objeto Credenciando instituições 
privadas prestadoras de serviços em saúde, visando à prestação dos serviços de plantão médico, para atender de forma 
complementar a rede de assistência à saúde do Município de Salto do Lontra, de acordo com os critérios e condições 
estabelecidas no Termo de Referência - Anexo II, por um período de 12 meses. O presente processo será encaminhado 
para Secretaria Municipal de Saúde aos cuidados da Senhora Elaine Gonçalves Secretária municipal de Saúde, para 
averiguação e adequação dos itens a serem contratados em, especial e conforme o item 11.5 do edital �A distribuição dos 
serviços/fornecimento será feita pela Secretaria Municipal de Saúde, e levará em consideração� para que não extrapolem o 
limite estipulado no presente chamamento público, e posteriormente encaminhado para ao Senhor Prefeito Municipal para 
Adjudicação e publicado o processo de inexigibilidade, comunicando aos vencedores oportunamente, para a assinatura do 
contrato e demais atos inerentes a esta licitação. Segue a relação de credenciados abaixo listados:  

Nº EMPRESA HABILITADA CNPJ Nº. 
01 MAXIMINO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 56.605.026/0001-18 
02 INVICTUS GESTÃO EM SAÚDE S/S LTDA 26.775.172/0001-20 
03 NORTE SUL SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA 19.850.311/0001-78 
04 EQUIPE GESTÃO EM SAÚDE LTDA 46.602.691/0001-02 
05 OHANA SOLUÇÕES INTEGRADAS EM SAÚDE LTDA 58.224.927/0001-95 

Salto do Lontra, Quarta-Feira, 13 de agosto de 2025 

Fabiano Romani 
Agente de Contratação  

RESOLUÇÃO Nº 036/2025
Súmula: Aprova a atualização do regimento interno da Casa de Passa-
gem de Pato Branco-PR.
O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) de Pato Branco no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 1.384 
de 02 de outubro de 1995, por meio de Deliberação em reunião ordinária 
realizada no dia 13 de Agosto de 2025.
RESOLVE: 
Art. 1° Aprovar  a atualização do  regimento interno da Casa de Passa-
gem de Pato Branco-PR .
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, e 
revoga-se todas as disposições em contrário.

Pato Branco, 13 de Agosto de 2025.
Alice Prestupa Berto

Presidente
Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS
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